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G01AM 
PROCESSO N2 	 / 
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RECLAMANTE: 	
TRAMITA 

	

Endereço 	 p1 i• 	Lt. 1 - 	O/rE'O »- 
J_ 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e ..
, na Secretax'b'. 

da 	Junta de Conciliação e Julgamento de 
/ 

autuo a reclamação que gue con ......... -- documentos. 

Eu, 	....................................... , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA -2-4 



RECLAMANTE.. 

ENDEREÇO 

RECLAMADO "---- L3 

ENDEREçO 

LOCAL 	 1 DATA: 

OBJETO: 	
io:iiC, 	

I 

ESPECIÉ: L_Lc  
DISTRIBUÍDO À 12 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DI A E HORA DA AU DI Ê N C IA 
 

O 
1 
-J 

1 



( 

PODER JUDICIARIO 	I— i49/30 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 -J W 	JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 	 - 

3.a REGIÃo 

a: 	I•:- 	1 
Aos 

Ç 	- - 7 3 dias 	crn 	mes de 

do ano de 1.91° , 	compareceu, perante esta JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
o  

de 

( 	4iao dri»es . ooIor 
Reciamante \i  .i_. 	_J_.i. O ji: .0 ProflssAo 

r:i1eiro 
Estado Civil Nacionalidade 

Ll& i'vpi c.J. 34 lt-13— Jo.rdim Gu.a.inbe.ra 

Reddeneia 

portador da Carteira de Trabalho Número 3 2 479 Série Q9.4.................................... 
que apresentou reclamação contra 	• 	 .............................................. 

domiciliado à ... 	T 	'T P Q  
Avenida 	Rua 	Praça 	 Número 	 Bairro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 14.02,78 

b) DISPENSADO EM: 03.04.30 

e) OPÇÃO 	EM: no otante 

SALÁRIO 	Cr$ 2,000,00 

1 	DIÁRIO 	...................................................... 

RECEBIMENTO 	1 	MENSAL 	.................................................. 

SEMANAL............................................................. 
Que trahalha(ou) para a reclamada(o) no período acima indicado; que 

no teve La OTF.J a:anotada; aLO traha1hava aonas 4 horao dia.ias; ci-o 
recebeu ou . ozou farias; aue 	.; aie roce beu 13 2  ee-Jri6 ; ILO 

foi Jieene ado eee aot:Lvo o no recoeu al&u de. artória 	, evico 
o iiioi±iZ.uCO.O, 

2—iadeiiiz....çao. e..... 	•, . .e..• ......':4.332,00 
avico 	, . .... ... . . . . ... * . 1I•e 0100 
e ree.. 	í'9—em aooro.. .... ........ 

e e • e e e * • f e e e * 	.OeO , 
60, 

bode anoieço da 

'- 	-n 



Pssim sendo, requer seja processada a presente reciamaço, 

na forma da Lei 

E, pra constar,. f.oi ivrado o presente termo, que v e i 

por mim asinado e tambm pelo(s) reclamante(s). 

* Funcionário resoonsave1 

i)  

 

 

 

CERTIFICO que, nesta data o(s) reclamante(s)ficou(aram) 

ciante(s) do dia e hora da audincia de 1nstruço ejulg 

1/_ dde 19? 
~ retor de Secretaria  

TE-2-8 



PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

lÊ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de GojnIa 

NOTIFICAÇÃO N9 2,117/80 

roc. z. 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por 1C1N RODRIGUES SILVMI 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Concfliação e Julgamento, 

............ , 	 . ??! . . . . ( . . 
9Ç  .Q .qi,zQQeflta .e .c1n.c ....) 

horas do dia .Q ......  (..cinø .......... 
 ) 

do rns de ••j• o 	 . 

para audincia relativa 	reclamação constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa, 	referida audi- 

~ ncia irnportar o julgamento da questo 	sua revelia e a 	ap1icação 

da pena de confissão, quanto 	matria de fato. 

Nesta audincia dever5 V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facu1tdo fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqarão o 

preponente. 

Goiânía 1•7•, . . de . 	 ...... de 1980 

Diretor de Secretaria 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nestadata, por via 

postal, sob o registro 

a(o 	obtEo 	 ioa 

Diretor de se e 	a 1. JCJ 
Goiâfl 	O 

A 

CASA DE FRUTAS ANA MARIA 

BB..13 = 	— GP.3 Deptsito 11+ACEASA 

Nest.n 

NO-1-5 



JUNTADA 
ta data favo Jrntada aos 

110,  utos 

Goinia1Qfrc 

S CRTAPJA 



PUDER JUDICIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 REUIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCO JCJ NQ 735 	/ 80 

Aos 05  dias do ms de aniaio 	do ano de 19 eo, "as 12955 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a 1 Junta de Conci1iaço e Julgamento de G-oidnia 

sob a Presidncia do Dr0HERACITO PENA JIJNIOR 

MMQ Juiz do Trabalho, presentes os Srs. DANIE VIANA 

Vogal representante dos empregadores, e EXPEDITO D0IIIIJG0S EEZEIRA 

Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 	
da 

eclamaço ajuizada por ROi.N RCDRIGUES SILvA-menor 

contra Casa de ?rutas Ana Jiaria 

relativa a indenização, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincta, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, presentes ambas. O recte., sendo menor, o i;i, Juiz no-

meohe curador à lide o Dr. Vialter Pereira da Silva que ser-
vira sob a fé de seu g'au acadrnico. A recda. reprsentada por 
seu proprietrio Roberto G-arcia Fernandes. 

A seguir, disseram as partes que haviam 
fdto o seguinte acordo: a recda. pagará ao recte., por saldo' 

do pedido, Cr$6.000 1 00 até 05 de junho pr6ximo, ficando ainda' 
na obrigaço de anotar o contrato de emprego na Carteira do 
recte. com  os dados da inicial, no mesmo 'azo. 

Acordo homologado. 
Custas pelo recte. no importe de C1

.
$455 1 0 

calculadas sobre o valor do acordo, dispensadas. 
Nada ms, e, para constar, J(, iavrei' 

a presente. 

? 

---- 

/ 

9.u0 	1. 

AT-l-1 

Lf 



LERTIDAC) 

Ctificc e c'iu fé cyue, nota  

06 

CONCLUSÃO 

est data, faço conclusos cs pr sentes 

dutCJS, ao sr. 

Gonfa, G 	o6 d 19 

.EÇ:. 1ÀRIÀ 

Proceda-se a execução, observadaS 

as forfc'c ICiS. 

 

do Trabalho 

1 



P. J. JUSTIÇA 00 TNAALH0 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CÁLcuLOS DE LIQUIDAÇ0 

ATC nQ 

Exequente: 	omenI\'odrI9ues,Iva 

Executada: Casa de frutas Ana Maria 

Ia.. JC J DE GO IÂN IA - Pr 0c. 

Condenaçao ilqutda  	Cr 

Salr,  Lo    

Av ts o pr v Lo - 	ci4 
Inden tzaç ao _ 	 Jr 

132 salino  

13 salmnio  

Farias  

Fartas 	 Ci4 

Horas extras   

R .S.R.  

Adic. notUrno 	 -- - 	 Cr  
Acordo 	 Cr$ 6.000,00 

Sub- total 	 Ci$ 6.000,00 

Juros 	 120,00 

Correçao rnonetmria 	0r4 642,00 

FGTS  
Juros e cor. monetria do FGTS  	Cr$ 
Art. 6Q da Lei. flQ  5.107/66  

C r 

Total devido à exequente 	Cr 6.762,00 

=x= 
Custas da condenaçao  

Diferença de custas 	Cr 

Total das custas processuais  	Cr  

/ 
no1urneritos executrios  	Cr3 	186,00 

Ci4  

Total devido pela exe.utada - 	Cr 6- 48,00 

"Contador JudLcial" 

OF- 1-6 

ao 



CONCLTJSO 

Nesta d-aba, faço os pro$enteo autos, 

conolusos ao 131. Juiz Presid.erite 

Goi.nia  

/ 

7 .  
Diretoxi do Soorotaria 

i) kprovo os o1ou1os olaboracos, part os fins d.o di - 'oito fixrndo o valor 

Ia exeouçao orn C!$... 	 som projuzo d(- nova atuali:aco; 

2) poça-ce rnanIado do oxeouço; 

3Q) Havendo penhora o decorrido o prazo para orríbargos, pr000da-e a avali-

aço, abrinio-so vista ao partor3 por trs diau; 

4Q) Nto impugnada a 	liio, opo-so Elital de Praça/Loiiao, a ser 	pu 

blicado no DJ. (lo Eotaclo, 	.s opo&s cio cioquonte; 

5) Aps a pub1icaço, cumpra-se o disposte no § 3Q (lo artigo 637, dc' C.POC 

fnt. 

Data supra. 



CETflAO 
Csrtifico e dou fé que, n s t a data, fiz a 

rernSSa (3 mand '  

......... 

O 

Ç4 	ak) 

7 . 
! 	

..•. 	 r:.:.i! 	 (QF. 

. 	.. 

: 

...:)/ ei. 	.-... 	 .i 	.[• 	,.G 

( 

• "F( 
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P.J. 	JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGANTO 

de oinía 

'3 
735 8o 

MANDADO 	518,'80 

' 

H 	 C 

v 

MNDAD3 DE OTAÇAC,PLN ONA E AVAL 1 AÇAO para ser cumpri 

do, 'na forma bixo: 

O DODTOL Hercito Pena Junior 

.JUIZ PEESIDENTE DA la. JCJ de Goinia 

Manda ao Oficial de ustico-Ãva1iador,a çuem for este 

-v 	distribuído, passado o favor de Romen Rodrigues Silva 

CITE a CASA DE FRUTAS ANA MARIA 

para, em 48 horas pagar a. uant ia da ;' 6.948,00 	( Se is mil, nove- 

centos e quarenta e oito cruzeiros 

correspondente ao principal, custos processuai s, custas eecut rios' 

e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)acordo, e cujo 

ntero teor e o seguinte 

a recda. pagara ao recte., por saldo do pedido, Cr$6.000,00 at 

05 de Junho prximo, ficando ainda na obrigaço de anotar o contra-

to de emprego na Carteira do recte. com  os dados da inicial, no mes 

mo prazo. 

No pago o dbito ou Foi 	a garanti o, no prazo supra 1  

PENH3[E E AVALIE t a n t o s bens uan:os bastem para integral :uitaço' 

da dívida. 

4 	 Fica autorizado o Oficial de JusticaAv-oHador a oroce 

der as dkgencas necessriem uaruer da ou hora 	 art.' 

770 e § único; .C.P.C. ort i72 § i 	e 

Dioetor de Secretaria, conferi e' 

subscrevi, aos 	24 	dias do ms de 	 setembro de  1980 

' L 

ENDEFEÇO DO Br-153, Km. 5,5, GP-3, Depsito 14-A - CEASA 

EXECUTADO: 

OFI 6 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO rn' 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULCANTO 

e Doinia MNDAI0  

'r 	 ,- 
L'iLi 	i t. r 	7 	r- , 	i-aL , r LRLa 

7 
L 	/ L 	IaL1 	para ser cUrflpr 

do, 'na forma abai,o: 

O DOUTOE :: 	 J•':i r 

JUIZ PRESIDENTE DA 

Manda ao Oficial de Jus 41,iça-ivdiedor 1  a quem for este 

distribuído, passado a favor de 	.. 

CITE a 	 ' JL. i 

pare, 	em 48 	horas pagar' a quart ia de1$ - 	•., ', i ( 	i 	i ovo- , 

caJ:(;o 	a 	uarento cuN. :airo ) 

cQrrespondente ao principal, custas processueis, 	custas executivas' 

e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)acordo, 	e cujo 

ntero teor e o segunte: 
ç&ci 

a 	roaUa. 	)nar 	t'a:::., 001' soL :lUo, r 	.TJ,0C 

' 	do 	 o proxio, 	1:o.dc oHH a orioeao c ' 	 . rn 

tb cio oHprogo na Corte ira do rccLa. eOF] os dados da 	i a i ai , O 	í JeS 

-)rozo. 

Noo pago o dbito ou feita a garanti a, no prazo supra, 

PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitaço' 

• oe 	1  

Fica autorizado o 0ficHJ de JustiçaAvalíador a proce 

der as diIjgncias necessrisern uaiiuer dia ou hora (CLT ort' 

770 e § nico; C.P . C.a-t 172 

O 	JE CUMPRA, NA EDEMA DA LEI 

LU, Di reter de Secretaria, conferi e' 

subscrevi, aos 	 dias domas de 	 deIÇDO 

JUIZ \D3 TRA3ALbO 

a 	 - L 	" 

	

L L) LJ 	
L_22L.2JLLL - 

1 	-r ,' ij 

1! 

OF-L6 
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P. J. JUSTSÇA DO TASAL$O 
JUNTA DE COIICKJAÇAO E JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇKO 

ATO Q  

Exequente:  

Executada:  

JCJ DE GOIÂNIA - Proo, 	1. 

Condenaçao liquida - - Ci$  

Sal 	o 	 -- 	-- -- Cr - 
Av 1.30 prévio 	 -  Ci$ - 
1 nderx 1. z aç ao  O 

132  sa1rio 

132  salino 

Fr l&s  

Fr ias  0i9  

Horas extras 

R.S.R.  Cr  

Adio. noturno  

r Cr 

Cr$  

- Cr 

Sub-  t ot ai  Cr 

Juros 	- 
Correçao monetíria 	 - Cr  

FGTS  

Juros e cor. monetínia do FGTS  Cr  

Art. 62 da Lei ri 2  5.10 7/66 - -- 	ci$ 

Total devido à exequente 	- _ Cr 

Custas da ooridenaçao  

Diferença de custas  Cr$  

Total das custas processual.s  

/ 
no1umentos exocutr Los 	 - Cr$  

C4  
/ 

/ 
Total devido pela executada   Ci$  

1. 

i 

"Contador Judicial "  

OF-1-6 

o 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la Junta de Conci iaço e Julgamento de 	 / 	o 
Reclamante: iQiiN DbRIU'S OliVA 

Rec 1 amado : 	[ i 	hUIAO AA h 

Processo JCJ n  

Ei 
	

C E RT 1 DO 

0EiTi:: IDO, 	o c onhecimento do iA. JJIZ 	IDENi E, 

.ue comoreci ao end.ereo constante do r, mandado, davia rio foi oss 

vel fazer a cita..,o da Executado, visto e a mesma no esta mais nauue-

le local. Segundo inforiaeo senhor toberto a rcia, ro,rietario da 

C..sa de irutas Ana Aaria, atabou com aqele estabeleciineto e, est a. -  

diOo1e 3ro3rietario de um bar no setor Vila nova, sem maiores esclareci 

inentc s. 

G0IiJ2'j 	 outubro,1 de 1. 9B0- 

ICIAL DE JJOI 

jT 	r'.T 

CE.-I-4 

II 



CONCLU   s Ã o 
Nesta data, faço oncusot o presens •uos, ao 
Snr. PresIdn. 	 - 

Goinis,/ deLL.tJLc 

See'retázio 
1w-n-r - 

Ao exequente para, em trs dias, fornecer 

o novo endereço do executado, pena da lei. 

1 nt. 

Go. 17f\IO.80. 

Heracilto Pena Jr. 

Juiz d Trabalho 

o 



FODER JUDICIÁRIO 

jq 	
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 A 

	

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de 	iaa 

Notificação N.° E040 	 Em21  de outubro 	de 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo Jcj- n.735/80 

Recte.- 	 I 	:3 •TLVA-enor 
T)T A 

Rccdo.- 

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: 	'?X 	JOtte para, tr3 
aias, fornecer o avo enereço do executdo, Jen 	1i, Int. 
o.17.10.80. 'as. Juiz do Traoalho". 

/ 

Atenciosamente, 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Ao limo. Sr. 
oren Todri-aes 
ua upi d.84 

nsta 

í1va-Tenor 

Lt.18 - Jardim Gunabara 
qe 	üta 	!Zpetj. 

&urra •g;1y 

WISI L 

IA 

1-NO- 1-3 
	

Gróhca TRT 30. Rjo 

À 



C E R T 1 D 	
co 

etilico e dou fé que, 

L9 

/ 	 1 O 

-Iz 
áFF DE SF(TFTQI 

Cid CLU SÃO 

o 	íO 	19 

rL11cR DE &[c.-icLTÀRIA 

*) r!mnt 

no i' 	 2 ) 

iíi\ O,out.'O. 

•'• 	 lerâcfto Pena junior 
Juiz do Trebalho - 



40i 

FODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

14 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiania 

Notificação N.°7 0 Q591'3Q 	Em 06 de  novenbro 	de 1980 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- n 735/.0 
Recte.  —   n 	 VA—en r 
Rccdo.— Casa de Frutas Ana Jaria 

Senhor, 

Notifico—vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

Supra e CU() intoiro teôr é o seguinte: 
' tAo exequente para , em 

trs dias, fornecer o rivo endereço do executado, pena da lei. 
Inti Go.17.10.80. Ass. Juiz do Trabalho". 

Atencipsamente, 
fA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Ao limo. Sr. 

Jandira odries 'ieiro 	 , 
ua ..upi. d.84 Lt.18 - Jardim uanabera. 

1_a 

1-NO- 1-3 	 Grafico TRT 3o. eq&ão 



Cetifico e dou fé que, nesta data 	_C 

Geina, 	d 	iJ 	de 

(;CJOLUSO 

Nesta 	o 
autus, 

L 	ECRER' 

Aguarde-se no arquivo. 

Ei 19nov.80. 

1 erácito Pena Junior 
• Juiz do Traba?ho - 	 - 


